
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

 

PORTARIA N.o 294 
CONCEDE Gratificação Especial as professoras 

abaixo relacionadas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER as professoras abaixo relacionadas, o percentual 

—de 05% (cinco por cento) de Gratificação Especial, constante no Artigo 

240, inciso II da Lei Complementar n2 018/92, a contar das datas abaixo 
discriminadas, como segue: 

NOME 	
DATADA CONCESSÃO 

GISLAINE ARACENI SpANCERSKI 

, MARINA BORTOLCO SANTOS 

IàANDÀ ÁPARE'ODA JARENCO PRDROSO 
' 

10.09.96 

23.09.96 

06.11.96 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de dezembro de 1996. 

IO RO r!0 FILO 

Prefeito Municipal 

MARLENE MAN OTTI SALZEDAS 

Secretãria de Administração 

Designada 

, 
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